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REF, pROTETO DE tEI MUNICIPAL N0 25, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023.

Excelentissimo Senhor Presidente,

llustríssimas Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores

Tenho â honra de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhaí, o Proieto de Lei que

acompanha a Mensagem, de Íelevante interesse público, qse "ALÍERA O § 2e DO ARnGo 4e DA LEI

MUNTCIPAL ne 860 DE 08 DE SETEMORO DE 2022", devido à

necessidade de mudança nas etapas do Processo de seleção para o provimento do caÍgo em comissão de

Diretor e coordenador Escolar,

Certo de que os ilustres membros dessa colenda Casâ Legislativa haverão de conferir o

necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossâ Excelência emprestar a valiosa colaboração no

encaminhâmento deste Projeto, dado o relevante interesse público, renovando protestos de estima e

consideração.
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PROJETO DE LEI i{UI{ICIPA! Í{O 25, DE 04 DE OUIUSRO DE 2023.

'ÀLTERA O § 2e OO ARTIGO 4e DA LEI MUN|CIPAL ne 860 DE OA
DE SETEI,I B&O DE m22."

A PREFEITA DE PARAIPABA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo AÍt. 40, inciso

I, alínea b, da Lei Orgânica do Município de Parãipaba, apresenta o seguinte proleto de Lei a estã proba

Casa Legislativâ:

Art. 10. o § 20 do Artigo 40 da Lei Municipal no 86(, de Og de sêtêmbro de 2022
passa a vigorâr com a seguinte redação:

Art4e(...) § 2' - O processo de seleção para o provimento do cargo em comissão de Diretor e

Coordenador de que trata esta lei será realizado em três etapas, conforme discriminado
abâixo:

a) Prirneira EtaDa

Fase 1- PÍova objetiva, de carátereliminatório e classificatório, paratodosos
candidatos;

Fasê 2- Prova discuÍslve (produçãotextual) decaráterellminatório e
classiflcatórloi

b) Sêgund. Etapâ

Fasê 1- Avallâção sítuâcionâl - (banca avalladora), de caráter ellminatório
para todos os candidatos aprovados na primeira e sêgunda etapa.

r) TerceiÍa Etapa - Constituição dã llsta tríplice'

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.
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ÀUTóGRAT'O DE LEI

Ao Projelo de l,ei n" 25/2023 - Autor: E:rECUIrvO

ttÀ.E?ERe. O § 2" DO AP(TZSO 4o DA r,EZ

MUNÍCÍPAL NO86O DE 08 DE SETEMBRO

DE 2022. 't

O P!êsj.dente da Cánara Municipa]. de Vereadores do

Mraicípio de Paraipaba, Estado do Ceará, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou por t IIÀDIII!íIDIBDE o seguinte pro j eto
de Lei:

Àrt.1". Altera o § 2'do artígo 4'da Lei Municipal N'860

de 08 de setembro de 2A22.

Art. 2". A prêsente Lei entrará em vigor na data cie

sua publícação.

Safa das SessÕes, em 05 de outubrô de 2A23.
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